
Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal

Subsecretaria de Infraestrutura Escolar
 

Despacho  ̶  SEE/SIAE Brasília, 18 de junho de 2024.
 
Ao Pregoeiro (PREG),

Assunto: Manifestação técnica acerca das propostas para habilitação. Pregão Eletrônico nº 90015/2024. 

1. O presente Processo trata da contratação de empresa especializada na prestação de serviços con�nuados de manutenção predial, conforme
especificações e condições estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 90015/2024 (id. 141524537). 

2. Notadamente, o Pregoeiro convocou as licitantes melhores classificadas de cada lote para apresentação de proposta de preços ajustada ao lance final e
a documentação para habilitação.

3. Para análise da exequibilidade das propostas, consideramos os dados encaminhados no Despacho  ̶  SEE/SUAG/PREG (143703953), de acordo com toda
a documentação apresentada pelos licitantes.

4. Primeiramente, cumpre esclarecer que o art. 11, inc. III, da Lei nº 14.133/2021, a Nova Lei Geral de Licitações e Contratos Administra�vos
(NLLC), determina que o processo licitatório tem como obje�vo evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis, devendo ser
consideradas desclassificadas as propostas que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produ�vidade são compa�veis com a execução do objeto do contrato.

5. Ainda, esclarecemos que a aludida Lei nº 14.133/2021 não fornece um conceito obje�vo de inexequibilidade para bens e serviços em geral. Porém,
é crucial observar que os critérios estabelecidos pela referida norma para contratações de obras e serviços de engenharia fornecem base obje�va para avaliar a
razoabilidade dos preços apresentados pelos licitantes e garan�r a jus�ça e a eficiência dos processos licitatórios. Nesse sen�do, expressa a citada Lei:

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 
 § 4º No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. (grifo nosso)

6. Ao examinar o tema, o TCU, no Acórdão 2.198/2023 - Plenário, apreciou a representação que ques�onava a desclassificação de lance em pregão regido
pela NLLC. O objeto do certame consis�a na “Contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços de Recuperação do Sombral Graziela Barroso –
1ª etapa/fase 1: recuperação do muro externo, no Sí�o Roberto Burle Marx”. Consta da decisão que o valor ofertado era inferior ao mínimo de 75% definido para
lances exequíveis. Segundo a representante, a desclassificação teria sido ilegal porque a Administração não promoveu diligência para aferir concretamente se o
valor seria ou não exequível. Todavia, o Acórdão considerou que, diante do inc. III e do § 4º do art. 59 da Lei nº 14.133/2021, “não há que se cogitar da
realização de diligências para aferir a inexequibilidade, pois o lance abaixo daquele percentual de 75% já é iden�ficado pela própria Lei como inexequível,
devendo a proposta ser desclassificada”.

7. Tal entendimento pode ser reforçado pela Instrução Norma�va n.º 73/2022, a qual estabeleceu que propostas com valores muito baixos podem ser
consideradas contendo indícios de inexequibilidade. Ipsis li�eris:

Art. 33. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

8. Contudo, alguns posicionamentos defendem que os critérios previstos no citado ar�go 59, § 4º, da Lei 14.133/2021, aduzem a uma presunção rela�va
de inexequibilidade de preços, devendo a Administração dar aos licitantes a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta.

9. Dessa forma, respeitando-se o rito supracitado, foram solicitadas, pelo Pregoeiro, manifestações das licitantes com as diligências relacionadas a eventual
exequibilidade de suas propostas.

10. Com base no item 4 do Anexo II da Orientação Norma�va/SEGES nº 2, de 06 de junho de 2016, encaminhou-se para esta SIAE a presente
documentação para análise e pronunciamento acerca da adequação das propostas, sobretudo, no tocante à exequibilidade, bem como sobre a adequação
da documentação para habilitação.  

11. Nesses termos, no que tange às competências desta especializada, prestaremos os esclarecimentos abaixo:

12. É importante frisar, que o tema foi reiteradamente tratado no Termo de Referência (141097228) e no Edital (141446000) do Pregão Eletrônico
nº 90015/2024, conforme itens a seguir:

5.1.7 Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração para cada lote.
5.1.8 Serão desclassificas as propostas cujos descontos sejam superiores a 25% (vinte e cinco por cento) do valor orçado pela Administração
para cada lote.

7.8 Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração para cada lote.

13. Destarte, propostas que ofertaram valores inferiores a 75% do valor orçado pela Secretaria desrespeitam o teto de desconto estabelecido no Edital e a
literalidade da NLLC descrita acima. Da análise, percebe-se que TODAS as propostas apresentaram indícios de inexequibilidade de preços nos termos do Edital.

14. Nesse sen�do, fundamentado por razões de ordem técnica, entendemos que, em nenhum momento, restou comprovada a exequibilidade de propostas
que apresentaram descontos superiores a 25%. As mencionadas propostas não se revelaram capazes de possibilitar uma retribuição financeira mínima ou
compa�vel, por exemplo, com os encargos contratuais obrigatórios.

15.  Entende-se, também, que, além das razões de ordem técnica, aceitar tais propostas macularia as normas fixadas no edital do Pregão Eletrônico
nº 90015/2024, que estão expressamente vinculadas ao ordenamento con�do na Lei nº 14.133/2021.

16. Nesse cenário, é imperioso registrar que, nas planilhas orçamentárias, fornecidas por esta Secretaria, os custos foram parametrizados com base
no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), cujas composições de serviço têm como itens de formação insumos de mãos
de obra, materiais e equipamentos, bem como composições auxiliares; assim, os montantes totalizados em cada lote, com desconto de até 25%, representam
valor mínimo necessário para execução dos serviços. Vejamos:

O preço de venda de um lote é o somatório de todos os preços unitários (preço de custo), mul�plicados pelos quan�ta�vos e pelo BDI, este, por sua vez, é
composto por tributos (PIS, CONFINS, ISS e CPRB), os quais são necessariamente repassados ao Estado, quando os serviços forem executados e
desembolsados pela Administração, o que, no caso em questão, o total do somatório dos tributos é de 4,65%. 

Ainda, há ciência que a mão de obra representa em geral de 20% a 60% na composição de um item de serviços com materiais na construção civil e que, na
manutenção de edificações, a mão de obra varia de 35% a 60%, dependendo, em todo o caso, do �po de serviço a ser realizado. 
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Nesse sen�do, lembramos que, para a mão de obra, existe o dissídio cole�vo da categoria que deve ser, obrigatoriamente, obedecido pelas empresas.
Trata-se de uma correção para reajuste dos salários que oneram ainda mais a mão de obra. Por exemplo, o Reajuste e pagamento do piso salarial para
2024, demonstrado a seguir. (documento completo de id. 144118486).

Es�mando o valor mínimo de 35% para mão de obra e o valor real de 4,65% para os tributos, se considerarmos que cada item representa o total de 100%,
temos: (mão de obra + tributos) - 100%. Assim, restarão para a aplicação em compra de material 60,35%, conforme demonstra�vo abaixo. Sendo que a
empresa terá ainda que custear a administração central, seguros, garan�as, riscos e despesas financeiras, além de auferir algum lucro. 

Valor do Item (VI):     100,00%

                                   (-)

Mão de Obra  (MO):   35,00% 

                  Subtotal =    65,00%

                                   (-)

Tributos:                         4,65%

Material/Outros =       60,35%

Tabela 1

LOTE LICITANTE CNPJ CUSTO TOTAL (A) CUSTO FIXO (B) DESCONTO (%) (C)
SA

SE
1 CIVIL ENGENHARIA LTDA 01.710.170/0001-22 100% 60,35% 35,01%
2 REAL ENERGY LTDA 41.116.138/0001-38 100% 60,35% 31,00%
3 GERATRIX CONSTRUCOES E SERV. DE INST. LTDA 07.223.818/0001-12 100% 60,35% 34,00%
4 MENDONCA E GONCALVES CONST. E INCORP.LTDA 13.798.155/0001-67 100% 60,35% 34,30%
5 ENERGIZA ENGENHARIA LTDA 17.856.676/0001-84 100% 60,35% 34,61%
6 CIVIL ENGENHARIA LTDA 01.710.170/0001-22 100% 60,35% 35,35%
7 PRO-HAB CONSTRUCOES LTDA 23.200.199/0001-05 100% 60,35% 33,31%
8 CIVIL ENGENHARIA LTDA 01.710.170/0001-22 100% 60,35% 36,06%
9 REAL ENERGY LTDA 41.116.138/0001-38 100% 60,35% 35,70%

10 ENERGIZA ENGENHARIA LTDA 17.856.676/0001-84 100% 60,35% 34,31%
11 PRO-HAB CONSTRUCOES LTDA 23.200.199/0001-05 100% 60,35% 33,52%
12 P H M ENGENHARIA LTDA 35.092.847/0001-28 100% 60,35% 32,00%
13 MENDONCA E GONCALVES CONST. E INCORP.LTDA 13.798.155/0001-67 100% 60,35% 34,30%
14 HEXA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 33.452.855/0001-02 100% 60,35% 33,01%
15 RCO SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA 24.131.569/0001-54 100% 60,35% 31,00%
16 CIVIL ENGENHARIA LTDA 01.710.170/0001-22 100% 60,35% 27,11%
17 ENERGIZA ENGENHARIA LTDA 17.856.676/0001-84 100% 60,35% 29,99%
18 GERATRIX CONSTRUCOES E SERV. DE INST. LTDA 07.223.818/0001-12 100% 60,35% 36,10%
19 PRO-HAB CONSTRUCOES LTDA 23.200.199/0001-05 100% 60,35% 29,99%
20 RCO SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA 24.131.569/0001-54 100% 60,35% 31,00%
21 HEXA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 33.452.855/0001-02 100% 60,35% 29,00%
22 CARMO SCHMIDT ENGENHARIA LTDA 37.669.952/0001-02 100% 60,35% 26,60%
23 CARMO SCHMIDT ENGENHARIA LTDA 37.669.952/0001-02 100% 60,35% 26,03%
24 GERATRIX CONSTRUCOES E SERV. DE INST. LTDA 07.223.818/0001-12 100% 60,35% 36,70%
25 P H M ENGENHARIA LTDA 35.092.847/0001-28 100% 60,35% 29,00%

Tomando como exemplo o desconto de 36,7%, ofertado pela licitante para o Lote 24, constante da Tabela 1 acima, feitas as devidas dedução fixas
restará um montante de (60,35% - 36,7%) = 23,5% do valor do item para adquirir todo o material, o que evidentemente demonstra a inviabilidade de
execução dos serviços pela licitante.

17. Na forma apresentada na Tabela 1, fica claro que o saldo remanescente, de acordo com as propostas das licitantes, gera a inviabilidade de execução dos
pretensos contratos. 

18. No tocante à es�ma�va dos componentes do BDI, explanamos que o índice foi ob�do por meio de cálculos que levam em conta as caracterís�cas do
contrato, as especificidades do serviço e da tributação incidente, e que, mesmo com a aplicação do BDI de 20,26%, os preços com descontos maiores que 25%
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são inexequíveis, uma vez que, para formar o BDI, foi considerado o percentual de 7,40% de lucro, e o restante são custos e obrigações fixos que,
compulsoriamente, deverão ser cumpridos pelas licitantes, senão vejamos: 

19. Prosseguindo nessa análise, cabe destacar ainda a relação da inexequibilidade de preços com o chamado “risco moral”. Trata-se da situação em que
uma das partes em uma transação toma decisões mais arriscadas porque sabe que não terá que arcar com todas as consequências nega�vas dessas
decisões. Em termos prá�cos, isso significa que o licitante opta pela oferta de preço reduzido já com a perspec�va de que, no futuro, contará com a
apresentação de pleitos ilegais de aditamento contratual, reequilíbrios, reajustes ou até mesmo com o simples abandono do contrato após a execução de suas
parcelas mais vantajosas.

20. Não resta dúvida que tal conduta pode estar relacionada a uma tenta�va de obtenção de lucro por meio de atrasos na execução contratual e,
notadamente, na redução da qualidade dos produtos e serviços, a fim de compensar o preço diminuto ofertado no pregão. 

21. A solução para mi�gar o aludido “risco moral” não é a simples previsão de um critério de inexequibilidade. Em vez disso, segundo entendimento recente
do TCU (Acórdão 803/2024 - Plenário, rel. Min. Benjamin Zymler, j. 24.4.2024), cabe à Administração Pública “implementar procedimentos rigorosos de
avaliação, incluindo análise detalhada dos preços, da capacidade técnica e financeira dos licitantes”, de modo a garan�r a integridade dos certames e a execução
adequada dos respec�vos contratos.

22. Assim, embora a jurisprudência determine que a Administração conceda à licitante a oportunidade de demonstrar exequibilidade, tal demonstração
deve ser detalhada, proba e coerente com as regras editalícias. No entanto, da apurada análise das propostas acostadas aos autos, observa-se que as
jus�fica�vas dadas foram embasadas em meros argumentos subje�vos que não atendem aos critérios de obje�vidade requeridos no certame. 

23. Ademais, convém destacar que as contratações de obras recentes, executadas nesta Secretaria, demonstraram, empiricamente, que descontos
pra�cados acima de 16% geram danos à Administração, como inexecução contratual, obras paralisadas e consequentes rescisões, ocasionando sérios prejuízos
ao erário.

24. A verdade é que empresas que ofertam descontos muito altos, frequentemente, não conseguem concluir a obra ou serviço, gerando atrasos por anos e
diversas irregularidades, conforme podemos demonstrar no tabela abaixo:

Tabela 2

Nº Processo Tipo de
Licitação

Nº
Licitação 

Data de
Abertura Obra Orçamento

SEDF/NOVACAP
Proposta Menor

Preço
Desconto

(%) Status

00080-
00203976/2019-
62

Concorrência 06/2020 16/06/2020 Reconstrução do CAIC
Carlos Castello Branco R$ 12.640.764,97 R$

10.456.014,24 17,28%

ANDAMENTO
LENTO DA

OBRA COM
APLICAÇÃO

DE
PENALIDADE
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00112-
00001130/2020-
81

Concorrência -
NOVACAP 02/2020 29/07/2020 Construção de CEPI na Vila

Telebrasília R$ 4.807.580,15 R$ 4.807.580,15 0,00%  

00080-
00187506/2019-
44

Concorrência 06/2020 01/08/2020 Reconstrução da Escola
Classe 59 de Ceilândia R$ 7.445.892,57 R$ 6.089.958,68 18,21% CONTRATO

RESCINDIDO

00112-
00001813/2020-
39

Concorrência -
NOVACAP 04/2020 10/12/2020

Construção de CEPI na EQ
01/02 - Setor Norte do

Gama
R$ 4.452.347,77 R$ 4.282.019,12 3,83%  

00112-
00001818/2020-
61

Concorrência -
NOVACAP  06/2020 16/12/2020

Construção de CEPI na
Quadra 109 do Recanto

das Emas
R$ 4.477.924,96 R$ 4.038.009,81 9,82%  

00112-
00001835/2020-
07

Concorrência -
NOVACAP 10/2021 04/01/2021 Construção de CEPI na

EQNP 08/12 de Ceilândia R$ 4.359.154,00 R$ 4.248.735,16 2,53%  

00112-
00003291/2020-
18

Concorrência -
NOVACAP 19/2020 18/02/2021 Construção de CEPI na Vila

DVO no Gama R$ 4.487.740,68 R$ 3.747.268,10 16,50% OBRA
PARALISADA  

00112-
00003279/2020-
03

Concorrência -
NOVACAP  02/2021 05/03/2021 Construção de CEPI na CL

201 de Santa Maria R$ 4.443.475,66 R$ 4.218.278,13 5,07%  

00080-
00004898/2020-
59

Concorrência 03/2021 18/10/2021 Construção de CEPI na
Quadra 03 da Estrutural R$ 4.056.359,69 R$ 3.394.163,75 16,32%

ANDAMENTO
LENTO DA

OBRA COM
APLICAÇÃO

DE
PENALIDADE

080-
00005539/2020-
19

Concorrência 16/2021 16/11/2021
Construção de CEF na PA

05 do Jardins Mangueiral -
São Sebas�ão

R$ 11.271.803,40 R$
10.465.640,43 7,15%  

00080-
00003566/2020-
57

Concorrência 01/2020 16/11/2021
Construção de Escola

Classe na PA 05 - Jardins
Malgueiral - São Sebas�ão

R$ 10.482.855,52 R$ 8.699.609,92 17,01% CONTRATO
RESCINDIDO

00080-
00005539/2020-
19

Concorrência 05/2021 16/11/2021
Construção de CEF na PA
02 - Jardins Mangueiral -

São Sebas�ão
R$ 12.953.958,04 R$

11.963.826,74 7,64%  

00080-
00055854/2020-
97

Concorrência 17/2021 17/11/2021 Reconstrução da Escola
Classe 415 de Samambaia R$ 12.922.596,11 R$

11.281.251,70 12,70%  

00080-
00185689/2019-
63

Concorrência 02/2020 03/12/2021 Reforma do CEM 10 de
Ceilândia R$ 6.361.883,12 R$ 5.078.233,60 20,18%

ANDAMENTO
LENTO DA

OBRA COM
APLICAÇÃO

DE
PENALIDADE

00080-
00082797/2021-
08

Concorrência 07/2021 28/01/2022
Construção de CEF na

Quadra 601 do Sol
Nascente

R$ 11.598.831,46 R$
10.298.053,60 11,21%  

00112-
00003189/2020-
12

Concorrência -
NOVACAP 15/2021 02/05/2022

Construção de CEPI no
Setor J Norte de

Tagua�nga
R$ 5.892.805,60 R$ 5.407.886,37 8,23%  

00112-
00003271/2020-
39

Concorrência -
NOVACAP 03/2021 09/05/2022

construção de CEPI na
Quadra 217 de

Samambaia
R$ 6.491.205,02 R$ 5.879.813,11 9,42%  
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00080-
00070915/2021-
27

Concorrência 09/2022 16/05/2022 
Construção de CEPI na

Quadra 510 do Recanto
das Emas

R$ 6.733.419,48 R$ 6.090.814,28 9,54%  

00080-
00111073/2021-
71

Concorrência  10/2022 20/05/2022 Construção de CEI na QN
12 do Riacho Fundo II R$ 10.300.466,53 R$ 9.589.051,15 6,91%  

00080-
00110978/2021-
23

Concorrência 11/2022 30/05/2022
Construção de CEPI na PA
04 de - Jardins Mangueiral

- São Sebas�ão
R$ 6.708.388,36 R$ 5.924.704,65 11,68%  

00080-
00232273/2021-
66

Concorrência 04/2022 13/06/2022

Reforma
da Escola Bilíngue Libras e

Português Escrito do
Plano Piloto Asa Sul

R$ 4.845.784,51 R$ 4.361.237,47 10,00%  

00080-
00074796/2021-
81

Concorrência 12/2022 27/06/2022 Construção de CEPI na QN
14E do Riacho Fundo II R$ 7.084.855,45 R$ 6.056.790,21 14,51%  

00080-
00111019/2021-
25

Concorrência 01/2022 28/06/2022 Construção de CEPI no
Setor Habitacional Taquari R$ 6.806.937,17 R$ 6.391.147,36 6,11%  

00080-
00070917/2021-
16

Concorrência  13/2022 29/06/2022
Construção de CEPI
na  QN 07 do Riacho

Fundo I
R$ 6.863.369,31 R$ 6.004.658,22 12,51%  

00112-
00003286/2020-
05

Concorrência -
  NOVACAP 06/2021 09/07/2022 Construção de CEPI na EQ

17/19 do Guará R$ 6.717.111,40 R$ 5.906.624,93 12,07%  

00080-
00074861/2021-
79

Concorrência 14/2022 12/07/2022 Construção de CEPI – QN
09 do Riacho Fundo I R$ 6.858.160,53 R$ 5.999.731,07 12,52%  

00080-
00195484/2021-
19

Concorrência 07/2022 21/07/2022
Construção de CED no

Setor Habitacional
Arniqueira

R$ 15.343.605,81 R$
13.115.072,67 14,52%  

00112-
00003221/2020-
51

Concorrência  -
NOVACAP 03/2021 22/07/2022 Construção de CEPI na

QNP 11 da Ceilândia R$ 6.020.783,93 R$ 5.153.131,45 14,41%  

00112-
00003858/2020-
48

Concorrência -
NOVACAP 04/2022 25/07/2022 Construção de CEPI na EQ

215/315 de Santa Maria R$ 5.898.674,83 R$ 5.585.945,23 5,30%  

00112-
00003199/2020-
40

Concorrência -
NOVACAP 14/2021 19/08/2022 Construção de CEPI da

EQNL 09/11 de Tagua�nga R$ 6.312.137,81 R$ 5.746.730,81 8,96%  

00112-
00003204/2020-
14

Concorrência -
NOVACAP 05/2022 29/08/2022 Construção de CEPI na

QNO 18 de Ceilândia R$ 6.200.919,24 R$ 5.298.272,87 14,56%  

00080-
00159298/2022-
99

Tomada de
Preços 02/2022 04/01/2023

Construção de Bloco com
04 salas e reforma da
cozinha, depósito e

ves�ários no CEM 01 de
Planal�na

R$ 1.618.592,66 R$ 1.618.591,46 0,00%  

00080-
00159219/2022-
40

Concorrência 16/2022 05/01/2023
Construção de 04 salas,
sanitários e depósito no

CEM Júlia Kubitschek
R$ 1.189.031,32 R$ 1.069.078,34 10,09%  

00080-
00133519/2022-
07

Tomada de
Preços 01/2023 06/02/2023

Construção de quadra
coberta com ves�ário no

CED Lago Sul
R$ 1.524.278,32 R$ 1.348.325,95 11,54%  
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00080-
00070912/2021-
93

Concorrência 04/2023 06/02/2024 Construção de CEPI na QD
805 do Recanto das Emas R$ 6.940.532,82 R$ 5.893.988,03 15,08%  

 MÉDIA
DESCONTO 10,67%  

25. Da análise dos dados acima, verifica-se, com rela�va clareza, que os descontos das obras de edificação pra�cados nesta Casa giram em torno de uma
média de 10,67%. Então, vejamos: os insumos de um contrato por escopo (obra ou reforma) não diferem dos mesmos insumos de um contrato de serviços de
engenharia (manutenção predial), ainda que questões técnicas da área venham a diferenciar tais intervenções, par�ndo da razoável análise orçamentária tanto
obras como serviços de engenharia abrangem uma gama de insumos comuns, por exemplo, em ambos os casos, é necessário um planejamento cuidadoso e a
contratação de profissionais qualificados para garan�r que o trabalho seja realizado corretamente. Ambos envolvem a seleção e aquisição de materiais de
construção, bem como a coordenação de várias etapas do projeto. Além disso, tanto na construção quanto nos serviços de manutenção, é importante considerar
o orçamento disponível e definir um valor mínimo realista para conclusão do trabalho. Par�ndo desta premissa, é tecnicamente impra�cável que o bom
andamento de um serviço de manutenção possa ser executado com desconto superior a 25% quando o de uma obra alcance descontos médios máximos de
11%.    

26. Nesse sen�do, conforme as jus�fica�vas supracitadas, feitas as devidas análises por esta especializada, mais precisamente de sua equipe técnica de
engenharia e de orçamento, no que concerne à viabilidade de aceitação e habilitação das sobreditas licitantes, posicionamo-nos pela efe�va desclassificação
das propostas de todas as empresas que ultrapassaram o desconto máximo de 25% previsto no Pregão Eletrônico nº 90015/2024.

27. Tal decisão fundamenta-se no amparo técnico desta área, visando minimizar riscos de uma futura inexecução contratual já que o par�cular, ao
apresentar proposta com preços muito baixos, está assumindo obrigação contratual que efe�vamente não poderá cumprir, pois uma análise detalhada dos
custos comprovou que as empresas licitantes não demonstraram que o preço proposto é suficiente para cobrir todas as despesas relacionadas à execução do
contrato, evidenciando-se, assim, a sua inviabilidade econômica. 

28. Cabe ressaltar que, uma vez estabelecidas as regras no Edital, em respeito ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, a própria
Administração está devida e acertadamente vinculada aos próprios preceitos, de forma que não pode aviltá-los, sob pena de grave violação aos princípios da
isonomia, moralidade e publicidade.

29. Por fim, o princípio da vinculação ao instrumento convocatório é corolário do princípio da legalidade e da obje�vidade, impondo à Administração e às
partes a observância das normas previamente estabelecidas no Edital.

30. Diante do exposto, após a prestação dos esclarecimentos supra, res�tuímos o todo processado para conhecimento e prosseguimento do feito.

Documento assinado eletronicamente por DARLAN PASTORINI PEREIRA - Matr.0219791-X,
Diretor(a) de Engenharia, em 21/06/2024, às 19:33, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA PAULA -
Matr.0256657-5, Subsecretário(a) de Infraestrutura Escolar, em 21/06/2024, às 19:36,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO JOSE LIMA CAVAIGNAC - Matr.0045769-8,
Diretor(a) de Orçamento de Obras, em 21/06/2024, às 21:18, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Shopping ID, SCN, Qd. 06, Conjunto A, Edi�cio Venâncio 3.000, Bloco B, 10° andar - Bairro Asa Norte - CEP 70716-900 - DF

Telefone(s): (61)3318-2966
Sí�o  - www.se.df.gov.br

00080-00057752/2022-78 Doc. SEI/GDF 143738263

24/06/2024, 10:08 SEI/GDF - 143738263 - Despacho

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=160807207&infra_siste… 6/6




















